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UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

REITORIA

Rua Consolação, 896 – CONSOLAÇÃO - CEP 01302-000

Fone: 236-8548 - Fax: (011) 214-3102 - SÃO PAULO

e-mail: lembo.re@mackenzie.br

TELEGRAMAS: COLLEMACK

Ato da Reitoria N. 16, de  9 de outubro de 2002

Aprova e institui, no 

âmbito dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Presbiteriana Mackenzie, o

PROGRAMA DE ESTÁGIO DOCENTE –PED-Mack, 

e dá outras providências.

O REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e

CONSIDERANDO que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/CAPES – MEC recomenda, em Anexo à Portaria CAPES nº   65, de 11 de novembro de 2002, a necessidade de realização de estágio de docência aos mestrandos e doutorandos beneficiados pelo Programa de Suporte à Pós-Graduação de Instituições de Ensino Particulares – PROSUP;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o vínculo entre a Pós-Graduação Stricto Sensu e as atividades didáticas desenvolvidas no âmbito dos cursos de Graduação, através de estágios docentes por parte dos alunos da Pós-Graduação;

CONSIDERANDO o benefício aos alunos da Pós-Graduação, com ganho de experiência e reforço curricular ao participar do Programa de Estágio Docente;

CONSIDERANDO, finalmente, o reforço dos Programas de Pós-Graduação através do trinômio ensino-pesquisa-extensão,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar e instituir o PROGRAMA DE ESTÁGIO DOCENTE- PED/Mack, no âmbito dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade Presbiteriana Mackenzie.

Art. 2º - O Programa de Estágio Docente, de que trata o art. 1o deste Ato, destina-se a aprimorar a formação de alunos de Pós-Graduação, por meio de projetos de estágio docente, em atividades didáticas, exercidas na graduação.

Art. 3º - O aluno regularmente matriculado em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, a partir do segundo semestre letivo do seu curso, poderá, no início de cada semestre, inscrever-se no PED/Mack, mediante proposta de trabalho docente, acompanhada de plano de atividades a serem desenvolvidas, da qual deverá constar a concordância do Coordenador do Programa de Pós-Graduação, do professor da Graduação que recepcionará o aluno, bem como a concordância do Diretor da Faculdade, com o plano das atividades a serem desenvolvidas. 

Art. 4º - A duração do estágio de que cuida este Ato é de um semestre para o Mestrado e de dois para o Doutorado, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, e dirige-se aos alunos bolsistas do PROSUP ou a alunos não bolsistas voluntários. 

Parágrafo único – Aos bolsistas integrantes da Modalidade 2, prevista no Regulamento do PROSUP (Portaria Capes n. 047, de 07 de abril de 2000), que já lecionarem no Ensino Superior, será liberado o estágio docente desde que apresentem solicitação documentada à Coordenação do Programa.

Art. 5º - As atividades desenvolvidas pelos alunos não poderão exceder a 5 (cinco) horas semanais e devem ser compatíveis com suas atividades regulares na Pós-Graduação.

Art. 6º - Aos alunos de Pós-Graduação integrantes do PED/Mack será permitido:

I. co-orientar Trabalhos de Graduação Interdisciplinar (TGI);

II. co-orientar Projetos de Iniciação Científica; 

III. participar de programas de orientação de estudos;

IV. ministrar aulas em cursos de extensão junto a Unidades da Graduação;

V. planejar, implementar e participar de simpósios, colóquios ou outra modalidade de caráter acadêmico;

VI. atuar como monitor de disciplina, desde que esta tenha ligação direta com o seu projeto de pesquisa. 

Art. 7º - Não serão considerados, para efeito desta atividade, os trabalhos de elaboração de material didático para aulas, auxílio na elaboração e correção de provas. 

Art. 8º - A Coordenação dos Programas de Pós-Graduação, após o parecer do professor da disciplina na Graduação que recepcionará o trabalho, homologará os estágios concluídos. Ao aluno do PED será concedido certificado de participação no programa, expedido pela Coordenação Geral de Pós-Graduação. 

Parágrafo único – Será facultado aos alunos de Pós-Graduação participantes do PED, e com projetos de trabalhos homologados, requerer a inclusão desta atividade no histórico escolar, devendo o mesmo mencionar expressamente “Programa de Estágio Docente”.

Art. 9o – Dos termos deste Ato será dada ciência expressa ao Instituto Presbiteriano Mackenzie.  

Art.  10 –  Este Ato, editado ad referendum do Conselho Universitário, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Presbiteriana Mackenzie, Edifício João Calvino, aos 09                                                                                                       dias do mês de  outubro de 2002, 132º da Fundação. 

CLÁUDIO LEMBO 

Reitor
[image: image1.png][image: image2.png]